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Município de Bernardino de Campos 
Avenida Coronel Albino Alves Garcia, n° 510, Centro (antigo prédio da estação ferroviária) 

Fone/ Fax: (14) 3346-8080       Cx Postal 51 
CEP 18960-001     Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 

Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br 
CNPJ: 44.563.591/0001-80                IE: Isento 

DECRETO Nº 3.995, DE 18 DE MARÇO DE 2024 
 

Dispõe sobre revogação do Decreto nº 3.955/2023 e dá outras 
providências correlatadas. 
 
 
WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 3.955, de 07 de dezembro de 

2023, que dispõe sobre adoção de medidas administrativas para contenção de gastos do 

Município de Bernardino de Campos, adequações necessárias ao impacto provocado pela 

redução acentuada do Imposto Sobre Circulação De Mercadorias (ICMS), e do Fundo De 

Participação Dos Municípios (FPM), e de outras receitas, e dá outras providências 

correlatas. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bernardino de Campos, 18 de março de 2024. 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Registrado e publicado nesta data. 

 

MARIENE OLIVEIRA SOMAN 

Responsável pelo expediente da Secretaria Administrativa 
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